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DESPACHO

Digam as partes se têm provas a produzir ou se é hipótese de 
julgamento antecipado da lide, caso em que deverão apresentar alegações finais, no prazo 
sucessivo de dez dias.

Na sequência, cumprida a determinação sem pedidos de 
diligência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para, querendo, ofertar 
parecer (arts. 64, VI, e 237 do RISTJ).

Intimem-se. Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
 

  

Documento: 108267255 Página  1 de 1

Edição nº 2883 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020   Publicação: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020
Código de Controle do Documento: E1FB560D-AC56-4B3E-BFC8-3AA7B80A92D1


